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19.5.  Despesa de pessoal

Despesas de Pessoal 2º sem 2018 31.12.2018 31.12.2017

Honorários (1.023) (2.093) (2.051)

Encargos Sociais (41.595) (79.859) (73.471)

Benefícios (35.982) (68.685) (52.925)

Proventos (157.106) (262.399) (196.439)

Renumeração de Estagiários (1.105) (1.754) (1.571)

Treinamento (1.905) (3.657) (2.357)

Total (238.716) (418.447) (328.814)

19.6.  Outras despesas

Outras Despesas Administrativas 2º sem 2018 31.12.2018 31.12.2017

Água e Energia (5.973) (10.486) (9.028)

Aluguéis (8.982) (17.197) (15.768)

Comunicações (13.985) (28.507) (26.656)

Contribuições Filantrópicas (133) (272) (259)

Manutenção e Conservação de Bens (5.735) (10.955) (9.824)

Material (1.020) (2.193) (2.185)

Processamento de Dados (39.435) (78.255) (78.038)

Promoções e Relações Públicas (1.060) (5.088) (4.677)

Propaganda e Publicidade (4.868) (9.604) (12.723)

Publicação (562) (1.205) (952)

Seguro (319) (1.016) (144)

Serviços do Sistema Financeiro (21.599) (40.230) (35.055)

Serviços de Terceiros (6.232) (13.301) (12.870)

Serviços de Vigilância (24.305) (46.207) (44.002)

Serviços Técnicos Especializados (3.230) (6.709) (5.594)

Transportes (11.189) (21.393) (18.406)

Viagens (635) (1.214) (1.083)

Outras Despesas Administrativas (3.334) (6.020) (6.740)

Amortização (7.213) (13.320) (11.745)

Depreciação (7.146) (13.698) (12.020)

Total (166.955) (326.870) (307.769)

19.7.  Despesas tributárias

Despesas Tributárias 2º sem 2018 31.12.2018 31.12.2017

Outras Despesas Tributárias (289) (1.218) (1.163)
Imposto s/ Serviço de Qualquer Natureza - 
ISS (2.928) (5.672) (4.643)

Contribuição ao COFINS (29.402) (57.008) (50.476)

Contribuição ao PIS/PASEP (4.778) (9.264) (8.202)

Total (37.397) (73.162) (64.484)

20.  Outras Informações
No curso normal das atividades de fiscalização das instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional (SFN), o Banco Central do Brasil (BACEN) vem realizando fiscalizações no Banco, com 
procedimento de controle na área de operações de crédito que estão sendo tratados, cujos pro-
cedimentos adotados, conforme entendimento do órgão regulador, foram tratados e estão sendo 
acompanhados pela Administração do Banco.

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis

Opinião 
Examinamos as demonstrações contábeis do Banco do Estado do Pará S.A. (“Banco”) que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banco do Estado do Pará S.A. 
em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Base para Opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do semestre e exercício correntes. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na forma-
ção de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. 
• Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
Conforme mencionado nas notas explicativas nºs 2.1h e 7.2, para fins de mensuração da provi-
são para créditos de liquidação duvidosa, cujo valor total apresentado nas demonstrações con-
tábeis é de R$ 137.181 mil, o Banco classifica suas operações de crédito e outros créditos com 
características de concessão de crédito em nove níveis de risco, levando em consideração fatores 
e premissas como atraso, situação econômico financeira, grau de endividamento, setor de ativi-
dade econômica e características das garantias, e demais fatores e premissas da Resolução CMN 
nº 2.682/1999, sendo “AA” o risco mínimo e “H” o risco máximo. A classificação das operações 
de crédito em níveis de risco envolve premissas e julgamentos do Banco baseados em suas me-
todologias internas de classificação de risco, e a provisão para créditos de liquidação duvidosa 
representa a melhor estimativa do Banco quanto às perdas da carteira. Devido a relevância das 
operações de crédito e às incertezas relacionadas à estimativa da provisão para créditos de li-
quidação duvidosa, consideramos que este é um dos principais assuntos para a nossa auditoria. 

• Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Nós avaliamos o desenho, implementação e a efetividade operacional dos controles internos 
relacionados aos processos de aprovação, registro, atualização das operações de crédito, bem 
como as metodologias internas de avaliação dos níveis de risco (“ratings”) das operações que 
suportam a classificação das operações, as principais premissas utilizadas no cálculo e a exatidão 
aritmética da provisão para créditos de liquidação duvidosa. Nós também avaliamos, com base 
em amostragem, se o Banco atendeu aos requisitos mínimos estabelecidos pela Resolução CMN 
nº 2.682/1999, relacionados com a apuração da provisão para credito de liquidação duvidosa. 
Analisamos também se as divulgações efetuadas nas demonstrações contábeis, descritas nas 
notas explicativas nºs 2.1h e 7.2, estão de acordo com as regras aplicáveis.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima descritos, consideramos 
aceitável a estimativa do Banco para a provisão para créditos de liquidação duvidosa, bem como 
as respectivas divulgações no contexto das demonstrações contábeis tomadas em conjunto, re-
ferentes ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2018.
• Provisões e passivos contingentes - fiscais, cíveis e trabalhistas
Conforme descrito nas notas explicativas nºs 2.1p e 12, o Banco é parte passiva em processos 
judiciais de natureza fiscal, cível e trabalhista, decorrentes do curso normal de suas atividades, 
cujo total de provisão registrado nas demonstrações contábeis é de R$ 4.653 mil, R$ 7.532 mil 
e R$ 77.844 mil, respectivamente. Algumas leis e regulamentos no Brasil tem grau de com-
plexidade elevados, e portanto, a mensuração, reconhecimento e divulgação das Provisões e 
Passivos Contingentes, relativa a processos requer julgamento do Banco. Devido à relevância, 
especificidades e julgamentos envolvidos na avaliação, mensuração, definição do momento para 
reconhecimento e divulgações relacionadas às Provisões e Passivos Contingentes, consideramos 
esse assunto relevante para a nossa auditoria.
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